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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


M O Ç Ã O Nº. 182
SESSÃO ORDINÁRIA DE 6/10/2025     
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Botucatu (SISPUMB) tem se consolidado como uma entidade de extrema relevância na defesa dos direitos dos trabalhadores do serviço público. Ao longo dos anos, sua atuação firme tem garantido avanços significativos para a categoria, promovendo justiça, valorização profissional e segurança jurídica.
A recente vitória obtida junto ao Colégio Recursal, que confirmou o direito à aposentadoria integral dos servidores municipais, é prova concreta da seriedade, preparo técnico e competência com que o SISPUMB, em parceria com o escritório Colenci Advogados, demonstra o compromisso contínuo com a transparência, responsabilidade e vigilância em todas as instâncias judiciais. Essa atuação exemplar fortalece a confiança da categoria e inspira outras entidades sindicais a seguirem o mesmo caminho de defesa dos direitos dos trabalhadores.
A decisão representa um marco na defesa dos direitos dos trabalhadores do serviço público, garantindo segurança jurídica e estabilidade financeira aos aposentados, além de reforçar o princípio da preservação dos direitos adquiridos ao longo da carreira.
O SISPUMB segue atuando com responsabilidade e empenho para que essa decisão se consolide em todas as instâncias, reafirmando seu papel essencial na construção de uma administração pública mais justa, humana e respeitosa com seus trabalhadores.
Reconhecemos, ainda, a importância dos servidores aposentados como pilares da administração pública municipal, cuja experiência e dedicação contribuíram para o desenvolvimento de Botucatu. Valorizar seus direitos é valorizar a história e a memória do serviço público.
Razão pela qual, APRESENTAMOS à Mesa, após as considerações do Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS ao SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOTUCATU – SISPUMB, na pessoa do Presidente FERNANDO EDUARDO PASCUCCI, e ao ESCRITÓRIO DE DIREITO COLENCI ADVOGADOS, na pessoa do Dr. MARCO ANTONIO COLENCI, pela importante conquista jurídica que confirmou o direito à aposentadoria integral dos servidores municipais de Botucatu.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de outubro de 2025.
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